
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

B2gazetasp.com.br
Quinta-feira, 27 De outubro De 2022 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000807-80.2019.8.26.0634. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Tremembé, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA GUIMARAES ORNELLAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ 
CLÁUDIO MUNIZ E SILVA, Brasileiro, Casado, Administrador, RG 57664747-0, CPF 414.200.635-53, com endereço à Avenida Chibaras, 
44, apto 2010, Moema, CEP 04076-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL JATOBÁ, alegando em síntese: os Réus, na qualidade de associados, são 
devedores das despesas associativas vencidas nos meses de Dezembro de 2016 à Abril de 2019, dos seguintes lotes atualizados até esta 
data, no valor de R$ 33.262,38 (Trinta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos). a) Lote 2 Quadra A, totalizando-se 
o montante de R$ 16.631,19 (Dezesseis mil, seiscentos e trinta e um reais e dezenove centavos); b) Lote 3 Quadra A, totalizando-se o 
montante de R$ 16.631,19 (Dezesseis mil, seiscentos e trinta e um reais e dezenove centavos). Encontrando-se o co-requerido em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Tremembé, aos 21 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1057192-27.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JAIR 
TEODORO, CPF 570.424.119-00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de PAULO ROBERTO GOMES DE FREITAS, 
alegando que firmou com os réus, instrumento particular de cessão de direitos possessórios, cedendo-lhes os direitos de posse sobre 
uma gleba de terra denominada gleba 118, da Quadra 14, parte do imóvel rural denominado Fazenda Terra da Mata, situado na zona rural 
de Mairinque/SP. Conforme cláusula quarta do instrumento particular, as partes acordaram o valor de R$60.000,00 para pagamento 
parcelado, assim os réus pagaram o valor de entrada e cumpriram pontualmente o contrato até a 12ª parcela. Ocorre entretanto que os réus 
não efetuaram os pagamentos das parcelas referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 
2017, resultando em 8 parcelas inadimplidas até a presente data, perfazendo o valor do débito em R$ 6.857,23 (atualizado até outubro/2017), 
mais honorários advocatícios a serem arbitrados. Como o réu encontra-se em lugar incerto, expediu-se o presente edital a fim de citá-lo, para 
todos os termos da ação proposta, bem como para, querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, que começará a fluir após o decurso do 
prazo do presente edital, que é de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento devido ou, se quiser, apresente embargos, ciente de que, não sendo 
apresentados embargos, o mandado será convertido em mandado executivo, nos termos do art. 700, 701 e 702, do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de outubro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017610-16.2021.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
DISTRIBUIDORA ATACADA ROBERTO QUEIRÓZ EIRELLI, CNPJ nº: 33.437.968/0001-39, na pessoa de seu representante legal, que 
KINUE MECCHI HAGY COSMÉTICOS ME ajuizou ação Declaratória de inexistência de Débito c/c Cancelamento de Protesto com pedido 
de danos morais e tutela antecipada, objetivando a nulidade do título DMI, no valor de R$2.880,00, e a sustação do respectivo Protesto em 
definitivo junto ao 1º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Mogi das Cruzes/SP, bem como determinar aos órgãos restritivos que 
eliminem de seus bancos de dados a existência deste protesto, acaso haja dita informação. Valor da causa R$2.880,00 (Setembro/2021). 
Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias 
supra, querendo ofereça defesa, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial (artigo 257, IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mogi das Cruzes, aos 18 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050207-62.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PROJETO 
COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ nº 10.919.204/0001-84 e PROJETO – SERVIÇOS E CONECTIVIDADE LTDA., 
CNPJ nº 05.161.770/0001-30, na pessoas de seus representantes legais que nos autos da ação supra ajuizada por SOLUTTA CONTÁBIL 
LTDA. x EPP na qual foram as rés condenadas ao pagamento de R$278.946,58 (Dezembro/2021), devidamente atualizado até a data do 
efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente 
impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 
10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035013-22.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Anezia Edigarda Marchioretto - Me (Nome Fantasia: Meu Pé de Banana), 19134615000139 e Anezia Edigarda Marchioretto, 
CPF 396.543.541-87 que nos autos da ação de Cumprimento de sentença requerida por LUCIANA DE CASTRO MALZONI, foi bloqueado 
de sua conta, através do sistema SISBAJUD, a quantia de R$ 1.462,71. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para no 
prazo de 05 dias, a fluir o prazo supra, em querendo, apresentar manifestação nos termos do art. 854, § 3º, I e II do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004801-48.2019.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDISON CRUZ 
DE ARAUJO, RG 12581585, CPF 087.981.948-01, com endereço à Rua das Madressilvas, 205, casa, Nova Cerejeira, CEP 12950-662, 
Atibaia - SP que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por LILIANE CRISTINA RODRIGUES LOUZA, 
objetivando a quantia R$16.000,00 (JULHO/2019), devidamente atualizada até a data do efetivo depósito e acrescido das demais 
cominações legais nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para 
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento dasentença, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º), penhora e avaliação de bens para 
satisfação do débito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 
17 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007208-56.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Bertoni Holmo Figueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NILTON 
CARELLI, Brasileiro, Divorciado, Corretor de Imóveis, RG 1344740909, CPF 028.757.278-18, e JWN CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ 29.080.720/0001-96, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
FELIPE DIAS FERREIRA PEREIRA. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 31.246,03, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 14 de outubro de 2022. 
  
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1019740-54.2019.8.26.0100. O Dr.Paulo Rogério Santos Pinheiro, Juiz de Direito 
da 43ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a ANNA GABRIELA ROSA FERNANDES – MEI, CNPJ nº 
30.180.361/0001-28 e ANNA GABRIELA ROSA FERNANDES, CPF nº 439.451.138-06 que por parte de LKC EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$52.406,42 (Março/2019) 
referente débitos relativos a locação do imóvel comercial, situado na Rua do Gasômetro, nº 740, Brás, São Paulo – SP. Estando os réus em 
local INCERTO E NÃO SABIDO, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041765-27.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 25 DE MARCO TEXTIL 
COMERCIO DE TECIDOS EIRELI, CNPJ 33.304.464/0001-40 e EDSON DE OLIVEIRA COSTA JUNIOR, CPF nº 692.447.406-30 que 
por parte de BANCO SAFRA S/A foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$121.161,40 (Maio/20). referente 
débitos relativos a Cédula de Crédito Bancário nº de 8409689. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 
dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2022. 
 
D E C I S Ã O – E D I T A L Processo nº: 1031147-62.2016.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações 
Exequente: Luigi Gagliardo Executado: Charlene das Graçasc Maia. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios 
hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 288/289, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo 
FAZ SABER a CHARLENE DAS GRAÇAS MAIA, CPF 382.429.438-93, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação Execução de Titulo Extrajudicial por Luigi Gagliardo, alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 92.538,18 (agosto de 2022). 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos 
termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital 
tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 27 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1013639-17.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz saber, a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 1013639-17.2019.8.26.0224 de Ação de Execução de Título 
Extrajudicial em que é Exequente Condomínio Bem Viver e Executada MAIARA MARCIONILA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
344.133.548-18, atualmente em lugar incerto e não sabido, da penhora realizada na unidade autônoma situada no condomínio Exequente, 
nos termos do art. 799, I do Código de Processo Civil, objeto da matrícula 133.830 (2º R.I. de Guarulhos), Fica a Executada intimada a opor a 
medida pertinente, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, tudo em conformidade com os autos de penhora proferido no processo, sendo que 
a íntegra dos autos poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, ou no endereço físico 
do Tribunal. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 04 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014125-61.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS BELARMINO DO NASCIMENTO, CPF 217.442.608-00, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 382.353,69, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 
aos 26 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006851-73.2022.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da 
Lei, etc. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006851-73.2022.8.26.0361, O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível, Do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr. ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a TYRONE DENELL CURNELL, inscrito no CPF: 236.520.338-84, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco Cartões S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 128.958,85 (agosto/2022), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004383-84.2022.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Da. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIELE SANCHES DE 
SOUZA, RG 253504193, CPF 25903545840, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ROBERTA 
DUARTE FAVRIN, alegando em síntese ser credora de R$ 21.182,73 (fev/22), oriundo de empréstimo estampado em notas promissórias 
não pagas. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento do débito no valor do valor supra, a ser corrigido 
monetariamente, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios fixados em dez por cento (10%), além das custas judiciais e 
processuais, ficando advertida de que se houver o pagamento no prazo mencionado, haverá redução de metade da verba honorária, e que, 
decorrido tal prazo sem o pagamento, poderá ser procedida a PENHORA de bens, tantos quantos necessários para a garantia da 
execução, os quais serão AVALIADOS; ficando ainda INTIMADA de que o prazo para oposição de Embargos (independentemente de 
penhora, depósito ou caução) é de 15 (quinze) dias úteis, contados do decurso de prazo deste edital, que é de trinta dias (art.914 do CPC), 
sendo certo que no prazo para embargos, poderão reconhecer o crédito do exequente e depositar 30% do valor e requerer o parcelamento 
do valor restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art.916 do CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 28 de setembro de 2022. 
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COMARCA DE LIMEIRA - FORO DE LIMEIRA - 3ª VARA CÍVEL - EDITAL - 1ª E 2ª HASTAS DO 
BEM ABAIXO DESCRITO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA J T BRAGOTTO BARROS EIRELI EPP, 
expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por USIPEDRAMIX BRITAGEM 
E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA - PROCESSO Nº 0010915-94.2018.8.26.0320 - 3ª VARA CÍVEL 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr. Mario Sérgio 
Menezes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber 
que, com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP 
e no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 1º leilão, que terá início a contar da data 
da publicação, encerrando-se no dia 08 de NOVEMBRO de 2022, às 16:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguirse-á sem interrupção, encerrando dia 22 de NOVEMBRO de 2022, às 
16:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da 
avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, observando o CPC (art. 891). A Alienação eletrônica 
será realizada pelo Leiloeiro Marcelo Valland, JUCESP 408, pela ferramenta HastaPública através 
do endereço www.hastapublica.com.br, do bem penhorado nestes autos, a saber: Veículo I/TOYOTA 
HILUX CX4X4 SRV, placa FEQ8106. Em consulta ao DETRAN, Renavam 00483437220, Chassi 
8AJFY29G1C8509534, combustível diesel, cor preta, ano fabr./modelo 2012/2012. AVALIAÇÃO: 
Bem avaliado em R$ 93.363,00 (noventa e três mil, trezentos e sessenta e três reais). ÔNUS: Em 
consulta ao DETRAN consta: DÉBITOS/MULTAS – DER R$ 260,32; Municipais R$ 650,78; IPVA 
R$ 30.108,22. RESTRIÇÕES – Consta Bloqueio Judicial – Renajud. Exerc. Licenciamento 2018. 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 80.195,00 até 01/08/2021. Nomeado depositário o possuidor do bem, JT 
BRAGOTTO BARROS EIRELLI EPP, podendo ser encontrado na Estrada Missionária Aimee Semple 
Mcpherson, 5333, Km 1, Bairro dos Pires, Limeira/SP. A venda será efetuada em caráter “ad cor-
pus” e no estado de conservação em que se encontra. Correrá por conta exclusiva do arrematante 
a verificação do bem, qualquer ônus não mencionado neste edital, e as despesas gerais relativas 
à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, 
registro, reintegração de posse e demais providências, nos termos dos Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º 
e Art. 903 do CPC). Os débitos de natureza tributária, que se adequarem ao disposto no artigo 130 
do CTN, de acordo com o parágrafo único deste irão sub-rogar ao preço da arrematação; os débitos 
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI do C.C, ou seja, será extinta, 
desde que o credor tenha sido devidamente notificado. Comissão do Leiloeiro - O leiloeiro fará jus a 
uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço (art. 13 e 17 do provimento CSM 1.625/09). O pagamento deverá ser realizado em uma única 
vez, no prazo até 24 horas após o término do leilão. O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa proposta que não seja inferior a porcentagem mencionada 
no caput deste edital. O valor não será devolvido ao arrematante, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou razões alheias à sua vontade, e deduzidas as despesas ocorridas. O 
leiloeiro tem direito a 2% em caso de Adjudicação sobre a avaliação a ser paga pelo Exequente; 2% 
sobre o valor de avaliação no caso de remissão a cargo do Executado; 2% sobre o valor do acordo 
a cargo das partes em caso de realização de acordo, para ressarcimento de despesas. Fica, ainda, 
a executada, INTIMADA, das designações supra, juntamente com os cônjuge ou companheiro(a), se 
casada for, bem como eventuais terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Limeira, aos 21 de outubro de 2022.

1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1000877-68.2020.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, 
Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO HENRIQUE MARIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)Richard Monteiro Moreno, CPF 148.296.718-90, que por este Juízo tramita uma ação de Inventário movida 
por Jair Francisco Nogueira. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as 
citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a 
nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, 
II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo 
seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1012875-65.2018.8.26.0224. A MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MARIA DE FÁTIMA ZAPPAROLI, Brasileira, Separada judicialmente,Comerciante, RG 9404618, CPF 625.849.608-34, com
endereço à Rua Mariluz, 149, Jardim Imperador, CEP 07060-161, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Alienação
Judicial de Bens por parte de Claudio Alberto Ferreira, alegando em síntese: que seja determinado a venda, ou a aquisição
da cota parte do autor do imóvel residencial nº 178 da Rua da Verdade e seu terreno, com área total de 174,40m² no Bairro de
Vila Galvão, Guarulhos/SP, a fim de partilhar o bem por força da separação judicial litigiosa entre as partes. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de (15) quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de outubro de 2022. Eu, (Valter
Alves Nogueira), Escrevente, digitei. Eu, (Liliana Silva de Araujo), Coordenadora, conferi.- (a.) Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1037042-
67.2017.8.26.0100 (U-598) O Dr. ENIO JOSE HAUFFE, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jose 
Cavalcante, Rosalia ou Rosária Gaspar, Roseli Rosa Cardoso, Ivone Rosa Cardoso, Virginia Gaspar Rosa, 
Marisa Rosa Cardoso Frias e s/m. Joao Manuel de Frias, Maria de Fatima Rosa Cardoso, Espólio de Tobias 
Gaspar Martins, representado por Virginia Gomes Martins, Associação dos Moradores da Cachoeirinha, Ayres 
Pereira Carollo, Aguinaldo Francisco de Souza, Jose Anupersi, Celia Maria Perlette, Furnas Centrais Elétricas 
S/A, Germaine Burcharde Manoel Gaspar Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Fernandes Tomaiol de Siqueira 
e Edite Carmo Santos de Siqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel 
localizado na Rua Euzebio Ardavin, nº 25, Jardim Sobradinho, Tucuruvi, São Paulo- SP, com área de 90,00 m², sem 
cadastro municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 11 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1003679-07.2019.8.26.0428. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 
Despesas Condominiais. Exequente: Associação dos Proprietários Em Campos do Conde Paulínia Ii. Executado: Henrique 
Moreira da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003679-07.2019.8.26.0428. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Henrique Moreira da Silva, RG nº 32.196.547-4 e CPF nº 366.487.318-18,que Associação dos Proprietários 
Em Campos do Conde Paulínia II, ajuizou Ação de Execução deTítulo Extrajudicial para recebimento de R$9.651,53(Ag/2019), 
decorrente de despesas condominiais não pagas da unidade 32K no Cond. Autor. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar 
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena 
de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia,14 de outubro de 2022  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003306-33.2022.8.26.0084. O MM. Juiz de Direito 
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber a Mario Souza Almeida Filho, CPF nº 029.059.637, que Raquel Galdino Teixeira e Antonio 
Gonçalves Teixeira, ajuizaram Ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a outorga da escritura 
definitiva de uma casa à Avenida Auro Soares de Moura Andrade, nº 494 - Bairro Jardim Noemia - Campinas, 
contribuinte nº 42200700, matrícula nº 4085, 3º CRI Campinas/SP. Estando o réu Mario Souza Almeida Filho em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, publicado e afixado na 
forma da Lei. 
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valor total: R$ 28,00
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27 e 28/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008265-28.2013.
valor total: R$ 28,00
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27 e 28/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000311-58.2020.
valor total: R$ 28,00
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27 e 28/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0051291-35.2020.
valor total:  R$ 42,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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valor total: R$ 28,00
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valor total: R$ 28,00
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QUINTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2022 Economia

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003326-02.2020.8.26.0152. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Diogenes Luiz de Almeida 
Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADHEMAR PRADO RIZZO, Advogado, RG 380971, CPF 002. 
052.738-15, Nascido/Nascida 14/12/2016; YOLANDA MARIA RUBIÃO RIZZO, RG 857.815, CPF 005.519.968-20, além 
de eventuais herdeiros e sucessores, devidamente intimados, por meio deste edital que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação dos Proprietários do Loteamento Parque Rizzo Ii., para o 
pagamento da dívida no valor de R$ 61.723,58 apurada em 30/09/20, bem como das custas ao Estado correspondente a 
1% do valor do débito ou no mínimo legal de 05 UFESPS,devendo tal valor ser pago no prazo de 15(quinze) dias contados 
da intimação. Ficam os executados advertidos de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Efetuado o pagamento 
parcial no prazo previsto, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetuado o pagamento voluntário, será 
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. Estando os executados em 
lugar ignorado, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que deverá ser 
publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 05 de maio de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PROC. 1001171-40.2020.8.26.0562 - PRAZO DE 20 DIAS. 
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP, DR. GUSTAVO ANTONIO PIERONI 
LOUZADA, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a ROBERTO WILLENS RIBEIRO, CPF: 053.114.958-71 que, JUCELIA 
MARLI OLIVEIRASILVESTRINI ajuizou ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - RESCISÃO DO CONTRATO E 
DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO, tendo por objeto o valor de R$ 47.300,00(janeiro/2020), relacionados a investimentos em 
criptomoedas. Ficando acrescido ao pagamento, as custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e desconhecido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, após o 
decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, com 
nomeação de curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Santos/SP, 11 de 
Julho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035017-16.2019.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos 
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA SIMONE DA SILVA, CPF 
326.867.808-43 que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ 
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, tendo por objeto veículo marca PEUGEOT modelo 206 PRESENCE 
1.4, ano fabricação 2006, chassi 8AD2AKFW97G031284, placa DUP3876, cor PRATA e renavam nº 910037183, com a 
consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio do autor e a condenação do réu nas demais cominações legais, 
bem este havido com alienação fiduciária, face ao não pagamento das parcelas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que PAGUE a 
integralidade da dívida no prazo de 05 dias ou apresente resposta no prazo de 15 dias, sendo que ambos os prazos fluirão 
após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009937-29.2020.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ DE SOUZA 
CABEZAS, na forma da Lei, etc Edital de citação e intimação de possíveis terceiros interessados, ausentes, incertos e 
desconhecidos que se encontram em lugar incerto e não sabido, com prazo de 30 dias. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, 
MM. Juíza de Direito da 4ª Vara de Direito da Comarca de Guarulhos-SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por este 
MM. Juízo se processa uma Ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, processo n. 1009937-29.2020.8.26.0224, 
requerido por WILSON GONÇALVES ROSA E MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ROSA, já qualificados nos autos, tendo como 
objeto uma área com 185,55 m2, localizada no Bairro Ponte Grande, Guarulhos-SP. Inicia-se no ponto P1 na divisa 
confrontando no lado esquerdo com WILSON GONÇALVESROSA e MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA ROSA, deste segue 
com azimute de 306°28'15" e distância de 56,98m até o ponto P2 definido pelas coordenadas N: 7.400.919,62 m e E: 
341.892,79 m, agora confrontando nos fundos com a propriedade de ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICIOS LTDA 
- responsável REBECCA GONZALEZ - CNPJ 43.426.626/0001-77;deste segue com azimute de 36°58'27" e distância de 
3,25m até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 7.400.922,21 m e E: 341.894,75 m, agora confrontando no lado 
direito com CASA N°94; deste segue com azimute de 126°28'15" e distância de 6,15m até o ponto P4 definido pelas 
coordenadas N: 7.400.918,56 m e E: 341.899,69 m, agora confrontando com CASA N° 102; deste segue com azimute de 
126°28'15" e distância de 6,56m até o ponto P5 definido pelas coordenadas N: 7.400.914,66 m e E: 341.904,97 m, agora 
confrontando com CASA N° 112; deste segue com azimute de 126°28'15" e distância de 6,25m até o ponto P6 definido 
pelas coordenadas N:7.400.910,94 m e E: 341.910,00 m, agora confrontando com CLAUDIA FERGGIARA GONÇALVES - 
CASA N° 114; deste segue com azimute de 126°28'15" e distância de 6,90m até o ponto P7 definido pelas coordenadas 
N: 7.400.906,84 m e E: 341.915,54 m, agora confrontando com CASA N° 122; deste segue com azimute de 126°28'15" e 
distância de 3,52m até o ponto P8 definido pelas coordenadas N: 7.400.904,75 m e E: 341.918,38 m, agora confrontando 
com BENJAMIN NASARIO FERNANDES - CASA N° 3190; deste segue com azimute de 126°28'15" e distância de 27,82m 
até o ponto P9 definido pelas coordenadas N: 7.400.888,21 m e E: 341.940,74 m, deste segue com frente para a 
AVENIDA GUARULHOS; deste segue com azimute de 220°46'30" e distância de 3,26m até o ponto P1 definido pelas 
coordenadas N: 7.400.885,74 m e E: 341.938,62 m, chegando-se assim ao ponto inicial da descrição deste perímetro. Pela 
presente ficam citados e intimados possíveis terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, que se 
encontram em lugar incerto e não sabido, em todos os termos da referida ação para contestar, querendo, no prazo de 15 
dias, que começará a fluir da publicação deste Edital que terá prazo de 30 dias, sob pena de reputarem-se verdadeiros os 
fatos afirmados pelos requerentes, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de outubro de 2022. 

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICIARIA DA MACRO SAO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE CARAPICUIBA 

RETIIFICAÇAO DA PUBLICAÇÃO do Comunicado publicado em 25/10/2022
Processo 20220972086 – PREGÃO ELETRONICO N.005/2022

OFERTA DE COMPRAS Nº0180271000012022OOC00116
ONDE SE LE: (...)”OFERTAS DE COMPRAS Nº180271000012022OOC00116”
LEIA-SE: OFERTAS DE COMPRAS Nº180271000012022OOC00140

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00485/22/02 - FDE-PRC-2022/00848 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): DER Jundiai - Sede, Avenida Nove de Julho, 1300 – Chácara Urbana- Jundiai, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 05/01/2023, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00491/22/02 - FDE-PRC-2022/00850 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Pe Nelson Antonio Romão – Rua Jose Bonifácio, 1760 – Vila Sta Cruz - Marão, EE Dorival 
de Carvalho – Rua João Bordignon, 249 – Jd Cambuy – Matão, EE Dr Leopoldino Meira de Andrade – Rua 
Serafim Herminda Soares, 336 – Jd Paraiso – Matão, EE Profa Angelina Lia Rolfsen – Av. Eng. Domingos Fer-
rari Junior, s/n – CECAP – Araraquara, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 05/01/2023, 
às 10:30 hs.
- CONCORRÊNCIA Nº: 69/00471/22/01 - FDE-PRC-2022/00831 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Dr. Orlik Luz – Rua Coelho Neto, 201 – City Petrópolis - Franca, EE Mario D Elia Rua Couto Magalhães, 777 
– Jd. Consolação – Franca, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 05/01/2023, às 14:00 hs.
- CONCORRÊNCIA Nº: 69/00483/22/01 - FDE-PRC-2022/00840 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Prof. Michel Haber, Rua João dos Santos Ferreira, 561 - Jd. Paulistano Franca, EE Profa. Lydia Rocha 
Alves, Rua Denizar Trevisani, 2020 Jd. Santa Barbara – Franca, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 05/01/2023, às 15:00 hs.
- CONCORRÊNCIA Nº: 69/00484/22/01 - FDE-PRC-2022/00844 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Prof. Jose Ricardo Pucci, Avenida Ivete Vargas, 1445 – Jd. Pinheiros Franca, EE Prof. Jose dos Reis Mi-
randa Filho, Rua Delcides Presotto, 1021 - Franca, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
06/01/2023, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00497/22/02 - FDE-PRC-2022/00842 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Afonso Moreno, Rua Olavo Bilac, 281 Jd. Santo Antonio – Caieiras, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/01/2023, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00509/22/02 - FDE-PRC-2022/00849 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Cap Pedro Monteiro do Amaral, Rua Nursia, 412 – Jardim São Bento – Centro, em SP - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/01/2023, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00090/22/02 - FDE-PRC-2022/00209 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Ilha da Juventude – Rua Ilha da Juventude, s/n – Vila Brasilia - Jaragua, EE Jd Canaã – Estrada 
Cel Jose Gladiador, 79 – Jd. Canaã – Anhanguera, EE Prof Rafael De Moraes Lima – Rua Lavinia Pacheco e 
Silva, s/n – Jd Dona Leonor M Barros - Tucuruvi, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
06/01/2023, às 15:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Lici-
tações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) 
Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no(s) edital(is). GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) – PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Projeto Executivo:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00158/22/02 - FDE-PRC-2022/00785 – OBJETO: Projeto Executivo de 
Segurança contra Incêndio em Prédio Tombado - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Simão da Silva 
- Praça da Matriz, 469 - Cep: 14200-000 - Centro - São Simão-SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 16/01/2023, às 14:30 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: TORNANDO SEM EFEITO
Fica sem efeito, nas edições de 22-10-2022, do D.O.E. (página 135) e do Jornal Gazeta de S. Paulo (página 
A9) em “GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – FDE   
AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO – PROJETO”, a publicação referente à “TOMADA DE PREÇOS Nº: 
46/00158/22/02 - FDE-PRC-2022/00785”.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022 – PROC. ADM. Nº 9250/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE APARELHOS DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE. 
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 11/11/2022 - 09H30MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 26/10/2022
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4658-1318, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 26 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

PEDRO MARIANO BICEGO
Diretor Adm. e Financeiro

CPF: 128.172.848-95
RG: 15.841.923-6

TEREZINHA ANNÉIA
Contadora

CPF: 106.732.498-40
CRC: 1SP172.299/O-5

SKILL CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 11.204.279/0001-41

CRC: 2SP025.977/O-6

2S Inovações Tecnológicas S.A.
CNPJ 08.390.006/0001-24

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)
A 2S Inovações Tecnológicas S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado com Sede em São Paulo, Estado de São Paulo. As presentes demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria da 
Companhia em 31 de maio de 2021. As demonstrações contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos as 
orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e estão expressas em Reais. As Notas Explicativas estão em poder da administração.

Ativo 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.402.112 1.905.261
Clientes 54.176.429 34.800.755
Estoques 14.428.527 6.101.862
Impostos a recuperar 84.888 146.260
Outros créditos 238.692 86.309
Despesas antecipadas 8.658 6.176
 73.339.306 43.046.623
Não circulante
Impostos a recuperar 3.738 3.738
Imobilizado 2.695.044 3.752.417
Intangível 253.460 432.689
 2.952.242 4.188.844
Total do ativo 76.291.548 47.235.467

 Capital social integralizado Reserva legal Reservas de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 5.606.433 1.121.286 8.716.577 - 15.444.296
Lucro líquido do exercício - - - 6.579.041 6.579.041
Distribuição de dividendos - - - (4.542.762) (4.542.762)
Transferência para reserva de lucros - - 2.036.278 (2.036.278) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 5.606.433 1.121.286 10.752.855 - 17.480.574
Lucro líquido do exercício - - - 9.390.392 9.390.392
Distribuição de dividendos - - - (3.726.178) (3.726.178)
Transferência para reserva de lucros - - 5.664.215 (5.664.215) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 5.606.433 1.121.286 16.417.070 - 23.144.788

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)
 2021 2020
Receita líquida de vendas e serviços 174.111.112 137.819.482
(-) Custo dos produtos vendidos e
 serviços prestados (138.120.978) (108.094.596)
(=) Lucro bruto 35.990.134 29.724.886
Despesas e receitas operacionais
Pessoal (8.314.003) (7.733.386)
Gerais e administrativas (3.079.604) (2.608.002)
Comerciais (9.695.060) (8.437.009)
Outras receitas/(despesas) operacionais 48.200 1.140.113
(=) Lucro antes do resultado
 financeiro 14.949.667 12.086.601

(-) Resultado financeiro líquido (1.167.266) (2.283.787)
(=) Lucro antes dos impostos 13.782.401 9.802.815
(-) Imposto de Renda e contribuição
 social (4.392.009) (3.223.774)
(=) Lucro líquido do exercício 9.390.392 6.579.041

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)

 2021 2020
Lucro líquido do exercício 9.390.392 6.579.041
Total do resultado abrangente do
 exercício 9.390.392 6.579.041

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)

Fluxo de caixa das atividades 2021 2020
operacionais
Lucro líquido do exercício 9.390.393 6.579.041
Itens que não afetam o caixa operacional
(+) Depreciação e amortização 1.388.085 1.380.065
(+) Variações cambiais clientes e
 fornecedores 276.875 1.866.641
(+) Baixa do imobilizado 360.957 62.031
 11.416.309 9.887.778
(+/-) Variação nas contas patrimoniais
Clientes (19.381.181) (3.127.186)
Estoques (8.326.665) 5.104.008
Impostos a recuperar 61.372 (4.929)
Outros créditos (152.383) 42.802
Despesas antecipadas (2.482) (4.903)
Fornecedores 10.742.833 (3.774.214)
Obrigações tributárias 6.620.603 1.648.511
Obrigações trabalhistas 228.477 437.741
Contas a pagar (164.547) 181.523
Imposto de renda e contribuição social
 pagos (2.933.585) (3.223.774)
(=) Caixa líquido proveniente/(consumido)
 das atividades operacionais (1.891.250) 7.167.358
Fluxo de caixa das atividades de
 investimentos
(-) Aquisições de bens do imobilizado (512.440) (236.841)
(-) Aquisições de bens do intangível - (78.556)
(=) Caixa líquido consumido nas
 atividades de investimentos (512.440) (315.397)
Fluxo de caixa das atividades de
 financiamentos
Empréstimos e financiamentos 8.626.718 1.233.206
Distribuição de lucros e dividendos (3.726.178) (4.542.762)
Partes relacionadas - (3.200.000)
(=) Caixa líquido proveniente (consumido)
 das atividades de financiamentos 4.900.540 (6.509.557)
Aumento líquido de caixa e
 equivalentes de caixa 2.496.851 342.405
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do período 1.905.261 1.562.857
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do período 4.402.112 1.905.261
Aumento líquido de caixa e
 equivalentes de caixa 2.496.851 342.405

Passivo e patrimônio líquido 2021 2020
Circulante
Fornecedores 31.051.526 20.037.326
Empréstimos e financiamentos 11.009.691 3.671.712
Obrigações tributárias 4.674.741 1.051.970
Obrigações trabalhistas 2.237.148 1.948.926
Contas a pagar 95.229 255.273
 49.068.335 26.965.208
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 4.078.424 2.789.685
Patrimônio líquido
Capital social 5.606.433 5.606.433
Reserva legal e de lucros 17.538.356 11.874.141
 23.144.789 17.480.574
Total do passivo e patrimônio líquido 76.291.548 47.235.467

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 462ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 462ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, em 17 de novembro de 2022, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a inclusão da Conta Vinculada discri-
minada a seguir, exclusivamente aberta no Itaú Unibanco S.A: (i) na agência n° 8541 do Itaú Unibanco, a conta vincu-
lada n° 58453-1, em nome do Devedor, na qual serão depositados os créditos do empreendimento Ohana Beach Park 
do Devedor (“Conta Vinculada Ohana” e em conjunto com Conta Vinculada Aporte e Conta Vinculada Recebíveis, as 
“Contas Vinculadas”). (ii) “Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI a nova Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”); (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos neces-
sários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à maté-
ria indicada nesta ordem do dia; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleia@oliveiratrust.com.br 
e af.controles@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realiza-
ção da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídi-
ca: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá 
optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a corresponden-
te manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrô-
nica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu 
procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
digitalização, indexação, certificação digital e remontagens de 
documentos do acervo do Arquivo Municipal de Indaiatuba, com 
prazo de contratato de 12 (doze) meses, conforme descrições 
constantes no Anexo I do processo licitatório. 
Devido Representações e Impugnação o edital está sendo suspenso. 
Sendo assim, o processo será analisado novamente e publicado em 
data oportuna. Favor acompanhar a divulgação através do site da 
Prefeitura e demais jornais.

DEPARTAMENTO E LICITAÇÕES

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE CERTAME
Pregão Presencial N.º 091/2022 - Edital N.º 215/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de alimentos balanceados nutricionalmente, fórmulas infantis, módulos e 
suplementos nutricionais, para atender pacientes com processos administrativos na Central 
de Acolhimento e para o atendimento de crianças nascidas de mães soropositivas através do 
Programa Municipal de IST/HIV/AIDS/HV/TB/MH da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com prazo de cada entrega em até 10 (dez) dias. O edital está disponível gratuitamente, 
através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente ao Pregoeiro Sr. Everton Elias Martins, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 16 de novembro de 2022. Informações 
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 26 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2022 - EDITAL Nº 228/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de ambulância de suporte básico de 03, 05, 08 e 12 horas, 
UTI móvel 05, 08 e 12 horas, para uso nos eventos das Secretarias Municipais de Cultura 
e Esportes, e serviços de remoção com ambulância UTI móvel tipo D adulto, neo-natal e 
pediatra, para Saúde, através do sistema de registro de preços, com entregas parceladas pelo 
período de 12 (doze) meses, de acordo com a descrição constante no Anexo I que faz parte 
do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura 
na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente ao 
Pregoeiro Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do Departamento de Licitações, 
localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, 
às 09:00 horas do dia 11 de novembro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 
3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 26 DE OUTUBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2022 - EDITAL Nº 236/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de 04 (quatro) campos society, 
nos seguintes endereços: Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé S/N, lote AL-2 Residencial 
Monte Verde, Lote SL – Jardim Tancredo Neves, Lote LS e SL 5- Jardim Morada do Sol, com 
contrato/execução pelo período de 04(quatro) meses, sendo Recurso Federal sob Supervisão 
do Ministério da Economia – Funcional programática, nº. 10.73101.28.845.0903.0EC2.3601, 
e Emenda nº. 25320001, conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico financeiro, que fazem parte integrante deste edital, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os 
envelopes, deverão ser entregues no Departamento de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio 
Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba SP, até às 09:00 horas do dia 11 
de novembro de 2022, sendo que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, 
localizada à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 Jardim Esplanada II, Indaiatuba/ SP. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9087.

INDAIATUBA, 26 DE NOVEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 - EDITAL Nº 237/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
EXTRATO RESUMIDO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº. 121/2022 – Pregão Presencial nº 038/2022 SRP
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de medicamentos, destinados aos pa-
cientes atendidos pelo Município de Mariápolis/SP. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Data do edital: 
26 de outubro de 2022. Encaminhamento das propostas até 16/11/2022. Sessão pública e fase de 
lances: 16/11/2022 às 09:00h – Prédio do Centro Cultural Herothides Belloni do município de Ma-
riápolis/SP. Os interessados em participar do presente certame poderão adquirir o Edital junto à Pre-
feitura Municipal de Mariápolis, na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 – centro, na cidade de 
Mariápolis/SP, das 8h às 11h e das 13h às 17h, via e-mail licitacao@mariapolis.sp.gov.br ou através 
do site http://www.mariapolis.sp.gov.br/. Demais informações poderão ser obtidas por meio do telefo-
ne (18) 3586-1227, nos mesmos horários mencionados acima. Mariápolis/SP, 26 de outubro de 2022. 

RICARDO MITSURO WATANABE
Prefeito Municipal

SENTENÇA INTERDIÇÃO - Processo Digital nº: 1002121-17.2021.8.26.0529. Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Tutela de 
Evidência Requerente: CLARA DA SILVA MELLO Requerido: CARLOS ALBERTO DA SILVA MELLO. Teor do ato: "Ante o exposto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido e decreto a interdição de CARLOS ALBERTO DA SILVA MELLO (RG 7.956.177-9 e CPF/MF 
012.190.408-35), declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil, nomeando 
como curadora, CLARA DA SILVA MELLO (RG nº. 50.624.325-4 e CPF/MF 513.220.018-47), mediante compromisso. Dispenso-a da 
prestação de caução, em razão do vínculo biológico. Dispensável a especialização de hipoteca legal, uma vez que a curadora é filha do 
interditando, e a venda de bens imóveis dependerá de autorização judicial. Contudo, deverá a curadora estar ciente da obrigatoriedade de 
prestação de contas quando solicitada. Ciência ao Ministério Público. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo 
Civil: 1) SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO,desde que assinada digitalmente por este(a) Magistrado(a) e acompanhada das 
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, a ser encaminhado pela parte autora, ao Sr.(a) Oficial(a) 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais competente, observado o disposto no item 110 do Capítulo XVII das Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo Tomo II, para que proceda ao registro da interdição no Livro E, incumbindo ao Sr. Oficial da 
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema 
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (deverá solicitar a senha de acesso aos autos digitais ao Ofício Judicial através 
do e-mail parnaíba@tjsp.jus.br). Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável CUMPRA-SE do Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de 
Registro Civil das Pessoas Naturais. Deverá a parte interessada realizar a impressão da presente sentença, bem como da certidão do 
trânsito em julgado, e encaminhá-los ao Registro Civil para as devidas providências, comprovando-se nos autos no prazo de 10 dias. A parte 
autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 
77, inciso IV, do Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como 
tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e 
parágrafos do Código de Processo Civil. 2) SERVIRÁ A PRESENTE COMO EDITAL, a ser publicado via Imprensa Oficial, por três vezes, 
com intervalo de dez dias, constando da publicação, necessariamente, o nome do interditando e da Curadora, a causa da interdição, a 
incapacidade daquele e os limites da interdição e da curatela, o que deverá ser providenciado pela serventia judicial, devendo ser observado 
o recolhimento de custas, não sendo o caso de justiça gratuita; 3) Providencie, ainda, a serventia a publicação da sentença no sítio eletrônico 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça; 4) Providencie a parte autora a 
publicação do dispositivo desta sentença na rede mundial de computadores e na imprensa local, por uma vez, comprovando-se nos autos 
no prazo de 10 dias; 5) Servirá a presente sentença como ofício ao Cartório Eleitoral local, comunicando-se a decretação da interdição por 
incapacidade civil absoluta do requerido acima identificado, nos termos do Comunicado CG n.º 1302/2013. Autos processados com os 
benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei Estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 40604, de 
29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas 
Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de Imóveis. Após o trânsito em julgado, expeça-se certidão de honorários à curadora 
nomeada (fl. 182), no percentual máximo fixado na tabela do Convênio de Assistência Judiciária (OAB/SP e Defensoria Pública/SP). Intime-
se e comunica-se." Santana de Parnaíba, 12 de setembro de 2022.                                                                                                                 1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012300-70.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA OLIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSEILDO 
RODRIGUES DA SILVA, CPF: 094.261.868-83, que lhe foi proposta Procedimento Comum Cível por parte de WILLIAM MARIANO 
JUNIOR, CPF: 401.653.418-66, RG: 4978866273, objetivando a procedência da ação para condenar o réu ao pagamento da quantia de 
R$6.809,62 (Fevereiro/2020) referente débitos relativos ao acidente causado pelo réu no dia 09 de outubro de 2019 na Av. Salim Farah Maluf 
altura do nº 5500 Vila Oratório, São Paulo/SP, conforme Boletim de Ocorrência nº 201910100101050.. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2022. 
 
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1116498-71.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários 
Requerente: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Requerido: EKSON MENDES DE OLIVEIRA Vistos. Fls. 415 Tendo em vista que já 
foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como 
edital. Este Juízo FAZ SABER a EKSON MENDES DE OLIVEIRA, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de 
Cobrança por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., alegando em síntese inadimplemento de fatura de cartão de crédito. Encontrando-se 
a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São 
Paulo, 19 de outubro de 2022. Luiz Gustavo Esteves, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002.. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DOMENICO 
PICOLLI, CPF 040.365.998-10 e GIUSEPPE PICOLLI, CPF 077.518.808-56, sócios da empresa P S I Comercio e Prestação de Serviços 
em Telefones Celulares Ltda ME (CNPJ 08.382.295/0001-10) que BANCO BRADESCO CARTÕES S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, 
objetivando declarar rescindido o contrato do cartão de crédito 4485430500427203, pelo inadimplemento do demandado, bem como 
condená-lo ao pagamento no importe de R$251.569,78, apurado na data do ajuizamento, aplicando-se, sobre o saldo devedor multa de 2%, 
juros de 1% ao mês e correção monetária, segundo índices oficiais, ou comissão de permanência acrescida, também, de 2% de multa sobre 
o débito, além dos juros remuneratórios, considerando-se, na opção por uma ou outra, a taxa que melhor remunere o crédito, até o efetivo 
pagamento,tudo a ser apurado em regular liquidação de sentença. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido,foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias,a fluir após o prazo de 20 dias supra,ofereça resposta,sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045806-69.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALENA COTRIM BIZZARRO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Pedro Boms Ferraz e Barbara Araujo Vieira, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008474-26.2018.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NELLIDA 
MARINA LENCI (CPF. 267.344.008-91), que BRUNO HANNUD lhe ajuizou ação de Adjudicação Compulsória, de Procedimento Comum, 
objetivando a adjudicação do imóvel constituído pelo apartamento nº 22, situado no lado Este do 2º andar (3º pavimento), do Edifício 
Perequê, situado na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 518, nesta cidade município e comarca de Guarujá/SP, objeto da matrícula 
nº 106.833, perante o CRI de Guarujá/SP, adquirido pelo requerente através de Escritura de Cessão e Transferência de Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Estando a Requerida em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 30 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente, afixado e publicado. Guarujá, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1025893-79.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Espólio de Leão Benedicto de Araujo Novaes, representado por Maria Helena Cardoso de Mello Novaes, de fato: adalgisa 
de castro gonçalves, ou quem no imovel residir, Maria de Lourdes de Luna ou atual possuidor do imóvel, Silvia Maria Correa Costa Ariosto ou 
atual possuidor do imóvel, Gertrud Johanna Nevbelung Tuin, Petrus Willem Tuin, Clara Ida Greiss, Hedwigi Nebelung, Antonio Sergio 
Batagin, José Domingues, Rosa de Mello Domingues, Luiz Arioso, Alan José de Araújo ou atual possuidor do imóvel e Laurindo Henrique 
Pessoa ou atual possuidor do imóvel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que ADILSON DA SILVA ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua São 
Donaciano (antiga Rua 30),nº49, lote n°05,da quadra n° 22, Jardim Triana, São Paulo/SP,CEP 03553-090, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.São Paulo, 6/10/22. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003737-58.2019.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
NEIDE DA LUZ LODOVICO, CPF 944.665.648-68, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança por parte de VERA LÚCIA SEGURA CARDOSO, alegando em síntese: a cobrança referente débitos, relativos à locação do 
imóvel localizado na Rua do Centro, nº 198, Chácaras São Judas Tadeu, Suzano/SP, CEP 08630-050. Valor da causa R$10.739,23 
(Maio/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo (art. 257, III, do CPC) do presente edital, pague o débito, 
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Suzano, aos 19 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0016500-69.2022.8.26.0100 (Cumprimento de Sentença). Processo Principal 
nº 1110620-68.2014.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, MM. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a MPL 
SOFTWARE CORPORATE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ, 00.613.850/0001-65, na pessoa de seu representante 
legal, que IGP – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DE PESSOAS, ajuizou ação de Cobrança em 
fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e condenou o réu ao pagamento de R$ 16.273,03, atualizado até (Abril/2022) e 
demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de 
Sentença) e pena de multa de 10% e também honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o réu poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente 
de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade, S. Paulo, 10 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003792-18.2022.8.26.0704. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MARIA DO 
SOCORRO MATIAS DE SOUZA, RG. 1237927 e CPF. 116.820.618-92, que lhe foi proposta ação de Cumprimento de sentença por parte 
de Instituto Educacional Nossa Senhora da Soledade S/c Ltda, ora julgada procedente e condenou a requerida ao pagamento de R$ 
32.407,23, atualizado até (Agosto/2022) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a 
requerida em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob 
pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença 
(NCPC 523, § 1º), onde a requerida poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento 
voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. S. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
outubro de 2022. 
 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

TOMADA DE PREÇOS CIAP nº 164/0016/22
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CIAP - torna público que se acha aberta 
à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº CIAP- 164/0016/22, Processo Nº CIAP- 20221118055, objetivando a 
construção da nova sede do 6º GP da 4ª Cia do9º BPM/I, situado na Rua Tiradentes, s/nº quadra 53, Centro- Vera 
Cruz/SP.
O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, Canindé, 
São Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W para 
gravação dos arquivos digitais e consultado no site www.e-negociospublicos.com.br.
A data limite para entrega dos envelopes é o dia 11 de novembro de 2022, às 09h, por ocasião da realização da 
sessão pública.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os 
componentes da Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Centro de Comunicação Social da Policia Militar do Estado de São Paulo - UGE 180379, por meio de seu Dirigente, tor-
na público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO CComSoc-379/0003/22 (Processo Nº 
20220854592), do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de serviço operacional de curso e treinamento, curso de 
especialização profissional – Media Training, conforme Termo de Referência nº CCOMSOC-001/207/22, que integra o Edital 
como “Anexo I”.  A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br, no dia 11/11/2022, a partir das 09h00min.  Início do recebimento das propostas dar-se-á em 31/10/2022. O Edital 
estará disponível no sitio www.bec.sp.gov.br, Oferta de compra 180379000012022OC00092. Em caso de dúvidas entrar em 
contato pelo e-mail: ccomsocuge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo fone (11) 3327-7487.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0071/22  - Processo nº 20220893385  - OC nº 180180000012022OC00191 

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0071/22, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de até 800 (oitocentas) motocicletas, tipo BigTrail, igual ou acima de 245 cilindradas, para emprego nos programas de 
Policiamento com Motos – RPM e ROCAM; e de até 200 (duzentas) motocicletas, tipo Big Trail, igual ou acima de 645 cilindradas, 
para emprego no programa de policiamento de CHOQUE (Termo de Referência nº DL-11.1/21/22 e nº DL-11.2/21/22). A realização da 
sessão dar-se-á no dia 16 de novembro de 2022, às 09:10 horas, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se 
encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, as especificações técnicas dos objetos (ANEXO I)

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0035814-21.2009.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLAUDIO SANCHES JUNIOR, CPF 219.858.948-6 e CAMILA MILANI BONET, CPF
270.420.538-85, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 221.688,18 (agosto/2022), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente
ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 111758087, firmada em 29/07/2008. Ocorre
que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a
citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem o valor mencionado. Em caso de
pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para
Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários
advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderão os executados requerer que sejam admitidos a pagar o restante em até
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em
penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$ 320,35 (CLAUDIO SANCHES JÚNIOR) e R$ 181,35
(CAMILA MILANI DE OLIVEIRA), podendo oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terão os réus
automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos, ficando advertido de que será nomeado curador especial no
caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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